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Elaboração do Regimento I n ­
terno, disciplinação de candidatos 
a lotes de terra, educação e assis­
tência médico-sanitária aos colo­
nos, f o ram os pr inc ipa is assuntos 
tratados durante a última reunião 
do G r u p o Setor ia l cie P l ane j amen­
to Agrário. Pres id iu aos t rabalhos 
o secretário da Ag r i cu l tu ra , s r . 
Oscar Thompson F i lho , estando 
presentes os demais integrantes do 
organismo, srs. Otávio Te i xe i ra 
Mendes Sobr inho, diretor do D e ­
partamento de Imigração e Co lo­
nização; Fe rnando Pere i ra Sodero 
e José de Toledo P i sa , represen­
tantes das, Secretarias da Justiça e 
d a Saúde,'respectivamente; e B r u ­
n o Pedro Andreuec i , cto Serviço E s ­
tadua l de P lane jamento . 

P O N T O D E P A R T I D A , 

Após t roca de pontos de v ista 
sobre o Reg imento Interno, de que 
o s r . Fe rnando Pere i ra Sodero 
apresentou u m pr ime i ro --esboço, 
passou-se à apreciação de suges­
tões a propósito da seleção de c a n ­
didatos a lotes nos núcleos que 63 
f o r m a r e m . " O ponto de par t i da — 
f r i sou o representante da Secre­
t a r i a da Justiça — deve ser o de 
proporc ionar terra a quem não 
tenha , mas, que more ne l a e j á 
t enha revela.óo aptidões pa ra f a ­
zê-la produz ir ef icientemente 
Ass im , n e n h u m a gleba deveria ser 
vend ida pelo,Poder Público a quem 
não t enha prática anter ior de t r a ­
ba lhos rura i s em exploração pró­
p r i a ou de o u t r e m " . 

• F o r a m postas, então, e m ev i ­
dência deficiências reveladas q u a n ­
do da escolha dos elementos que 
dever iam colonizar os núcleos 
S a n t a He l ena e Cap i va r i , em M a ­
rília e Campinas , respect ivamen­
te, f r isando o s r . Te ixe i ra Mendes 
que aquelas deficiências fo ram mo ­
t ivadas pela inexperiência então 
re inante no trato de assunto novo 
p a r a o nosso me io . A experiência 
j á adqu i r ida permitirá, cer tamen­
te, o estabelecimento de normas 
que evitem, tanto quanto possível, 
f a lhas como as anter iormente 
constatadas. 

D a s sugestões então apresenta­
das sobre a seleção de candidatos, 
destaca-se a do s r . Te i x e i r a M e n ­
des Sobr inho segundo a qua l to­
dos os interessados n a aquisição 
de glebas de t e r ra ser iam entre­
vistados por agrônomo, processo 
esse julgado capaz de de f in i r per ­
fe i tamente as aptidões âos futuros 
colonizadores dos núcleos. 

Nesse par t i cu lar , .lembrou o se­
cretário da Ag r i cu l tu ra a impor ­
tância de serem Tatràídos para os 
núcleos de colonização, elementos, 
experimentados, que já t enham r e ­
velado capacidade e discernimento 
h a at iv idade r u r a l . Ass im, a d i vuU 
gação sobre a formação de núcleos 
deveria at ingir , de preferência, o 
meio r u r a l . 

C O O P E R A T I V I S M O 

O s r t Pedro B r u n o Andreuec i 
discorreu sobre a importância da 
ação para le la e concomitante do 
cooperativismo n a política agrária. 
Refer iu-se ao ensino do cooperat i­
v ismo com o estabelecimento, es­
pecialmente pa ra o meio ru ra l , de 
Cursos de Iniciação e Extensão, 
ambos com dois c i c los : pr imeiro e 
segundo estágio. O intens ivo , des­
t inado à formação de líderes r u ­
rais e o Extensivo, pa ra a f o rma­
ção de técnicos. 

ASSISTÊNCIA SAN ITÁR IA 

P o r último, o s r . José de To le ­
do P i s a fa lou sobre a necessidade 

• de ser proporc ionada assistência 
sanitária aos colonizadores dos nú­
cleos já existentes e dos que v ie ­
r e m a ser constituídos.. In formou, 
a propósito,, que a Secretar ia d a 
Saúde deverá elevar pára 50 o nú­
mero de equipes volantes — a t u a l ­
mente existem oito — que prestam 
assistência médico-dentária aos 
trabalhadores e m geral, pa ra d i ­
zer que no seu roteiro de t r a b a ­
lho podem v i r a ser incluídos <JS 
núcleos da Revisão Agrária. S u ­
geriu, também, o representante da 
Secretar ia d a Saúde a importân­
c i a de máquinas próprias pa ra a 
produção de ti jolos e blocos de 
cimento, as quais poder iam ser 
postas à disposição dos colonos a 
f i m de que eles mesmos construís­
sem o mate r i a l p a r a suas casas. 

REPARTIÇÕES 
FAZENDÁRIAS 
DO INTERIOR 

O Governador Adhémar de B a r ­
ros, por decreto de -ontem ass ina ­
do, deu regulamento às seguintes 
dependências da Secretar ia da F a ­
zenda, sediadas no Inter ior do E s ­
tado: Inspetorlas F iscais , Postos 
de Fiscalização, Serviços de Inspe­
ção em Exator ias , Coletorias E s t a ­
duais . 

Naquele decreto f o ram f ixadas as 
atribuições de pessoal empregado 
n a fiscalização e n a arrecadação 
das rendas estaduais. 

Ta i s medidas, o l v idadas - pelas 
. administrações anteriores e tão 

necessárias p a r a o bom andamen­
to dos serviços, puderam ser c o n ­
cretizadas agora no decreto supra 
c i tado e fazem par te do p lano t r a ­
çado pelo a tua l Secretário da F a ­
zenda, s r . José Soares de Souza, 
visando a.o aperfeiçoamento e à 
racionalização dos serviços afetos 
àquela Pas t a . 

Pagamento das 
multas estaduais com 
50% de desconto 

A Secretar ia da Fazenda in f o rma 
aos contr ibuintes devedores de m u l -

' tas apl icadas por infração a dispo­
sitivos do Código de Impostos e 
Taxas, que o prazo pa ra o p a g a i 
mento de seus débitos, com descon­
to 1e 50% sobre o valor da m u l ­
ta , extinguir-se-á no próximo d ia 
4 de novembro do corrente ano. 

Os interessados deverão, no in te ­
r i o r do Estado, procurar os Postos 
Fiscais , onde serão prontamente" a -
tendidos. 

N a Cap i ta l , poderão dir igir-se à 
R-12, av. Range l Pestana n . 300 — 
l l . o andar — se a- dívida não est i ­
ver sendo cobrada judic ia lmente. 

E m todas as repartições obterão 
informações, esclarecimentos e a -
tendimento rápido. 

Projetos enviados pelo Governador à Assembléia 
O governador Adhémar de B a r ­

ros env iou ontem à Assembléia L e ­
gis lat iva, projetos de l e i conceden­
do auxílios e dando''denominação 
a centro de saúde. 

U m dos projetos concede auxílio 
e m dinheiro, n o valor de 2 milhões 
de cruzeiros à Comissão Execut i va 
do I V Centenário da P a z de Ipe-
roig, como amparo efetivo e of ic ia l 
do Es tado às comemorações de mais 
alto valor cívico. 

O seguinte concede auxílio de 1 

milhão de cruzeiros à Associação 
B r a s i l e i r a de Educação e Cu l tu ra , 
dos Irmãos Mar is tas , mantenedora 
de Ginásio M a r i s t a de Brodosqui , 
devendo a verba ser apl icada n a 
instalação de gabinete dentário. 

Propõe, o último projeto r emet i ­
do, a mudança de denominação'de 
centro de saúde "C l emente F e r r e i ­
r a " , de Andrad ina , p a r a " D r . E d u ­
ardo R a m a l h o " , homenageando o 
médico daquela cidade, n a qua l go­
zava de-grande prestígio. 
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RUA DA GLÓRIA N. 346 

DECRETO N.o 42,616, D E 24 D E OUTUBRO D E 1963 

Dispõe sobre elevação das referências dos cargos de Se­
cretário do Departamento de Estradas de Rodagem e dá ou­
tras providências. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — Passam a integrar a l e t ra " a " , da Tabe la I, da P a r t e 

Permanente , do Quadro ' de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem, 
éom os vencimentos f ixados n a referência " 4 8 " , os cargos a seguir re lac ionados: 

1 (um) Secretário do Conselho; 
4 (quatro) Secretário de D i re to r ; 
1 (um) Secretário de Procurador Chefe ; 
7 (sete) Secretário de Engenheiro Chefe de Subdivisão; 
1 fum) Secretário da Delegação de Contro le ; 
,1' (um) Secretário da Comissão de Julgamento de Recursos; 
1 (um) Secretário da Comissão de Compras . 
A r t i g o 2.o 4 - As despesas com a execução deste decreto correrão por 

conta da verba própria do orçamento do D E R . suplementada se necessário. 
Art igo 3.o — Os títulos dos funcionários abrangidos por este Decreto 

serão apostilados pelo D i r e t o r - G e r a l do D E R . 
Ar t i go 4.o — Este decreto entrará e m vigor na da ta de sua p u b l i ­

cação. 
Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do .Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 de outubro de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Dagoberto Salles _ ' . 
Publ i cado n a D i re to r ia Ge ra l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Qovêrno, aos 24 de outubro de 1963. 
Miguei Sansigolo — D i re tor G e r a l — Subst i tuto 

D E C R E T O N.o 42.617, DE 24 D E OUTUBRO D E 1963 

Regulamenta as Inspetorlas Fiscais do Interior, os Postos do 
Fiscalização, os Serviços de Inspeção em Exatorias, as Coletorias 
Estaduais do Interior, fixa as atribuições do pessoal empregado 
na fiscalização e na arrecadação de rendas estaduais no Inte­
rior e dá outras providencias. 

ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
P E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

EXECÜ.T. 
O ESTADO 

T Í T U L O I 
D A S I N b P E T O R I A S F I S C A I S S E D I A D A S N O I N T E R I O R D O E S T A D O 

Capítulo único 

' D a sua f inal idade e organização 

Ar t igo l . o — A s Irispetorias F i sca i s a ludidas no art igo 121, parágrafo 
único, do Decreto n.o 31.288, de K de março de 1958 (II.FF.I.), terão por-atribuição 
inspecionar, d i r ig i r e or ientar os trabalhos dos Postos de Fiscalização que lhes sejam 
subordinados, bem assim elaborar estudos p a r a a fixação de métodos e procedimen­
tos f iscais e dar assistência técnica ao pessoal empregado n a fiscalização dos 
tr ibutos estaduais. 

Ar t i go 2.o — C a d a I . F . I . , diretamente subord inada à respectiva De­
legacia Reg iona l de Fazenda ( D . R . F . ) , será chef iada por f i sca l de rendas t i tu ­
l a r de função gra t i f i cada de-Encarregado de Inspetor ia F i sca l , deíjignado pelo Se­
cretário da Fazenda, mediante indicação do Di re tor do Departamento dos Serviços 
do Tnterior (D . S I . ) e manifestação do D i r e t o r -Ge ra l . 

Parágrafo único — Além do Encarregado da I.F.I., poderão ser lo­
tados na unidade escriturarios-assistentes de administração, que executarão os 
serviços de car te i ra e de expediente que lhes forem atribuídos. 

Ar t igo 3.0 — Ao Encarregado de I . F . Í . compete especialmente: 
\ a) d i r i t i r e or ientar a fiscalização em geral e exercê-la, quando neces­

sário; 
b) inspecionar, periodicamente, as dependências f iscal izadoras da 

zona f iscal que chefiai ' , cert i f icando-se do exato cumpr imento das leis, regula­
mentos e instruções, notadamente no que tange à fiscalizaação de tr ibutos, a n ­
damento dè processos, escrituração do movimento , de aquisição de verba dos 
contr ibuintes do imposto sobre vendas e éonsignações; recolhimento, por verba, 
do imposto sobre transações e escrituração das importâncias pagas por esti­
m a t i v a ; 

c) v isar o " p o n t e " dos* P P . F F . , por ocasião de vis i tas e inspeções, 
ver i f icando se éstá sendo observado o disposto n a letra " h " do art igo 13; 

d) lavrar , em l ivro próprio, termo de cada inspeção rea l i zada, dando-
conhecimento à D . R . F . , por ofício, das irregularidades constatadas, das deter­
minações baixadas e das providências tomadas; 

e) i n s t ru i r os servidores acerca dos serviços e d a aplicação de leis 
e regulamentos, prestando-lhes a necessária assistência pa ra o bom desempenho 
de suas atribuições; 

f) ver i f icar n a repartição e junto aos contr ibuintes, se a fixação da 
est imat iva p a r a recolhimento dó imposto sobre vendas e consignações é execu­
tada de modo equânime e regular ; 

g) ap l icar penas disc ip l inares aos servidores classif icados nas re­
partições sob s u a jurisdição, dentro do l im i t e previsto no art igo 647, inciso V I . 
d a C . L . F . ; . 

h ) propor a remoção dos servidores classif icados nas unidades da 
Bua zona f i s ca l ; , 
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